
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DEa98^976

ASSUNTO

Projeto de Lei 04/76

INICIATIVA:
Vereador Moisési Mattos EoLles

HISTÓRICO: ^
AutorÍ25a o Executivo Municipal a doar

2
área de terra de 3» 613 a à Soéiedade de Amigo»

do Lairro líovo parqué AqnidálDaj nesta cidade <,

AUTUAÇAO

, Aos EiâZ (10) dias do mês de noveaiteo

mil'novecentos e oitenta e , autúo o

supra-citadp e mais documentos que se seguem

do ano de

76,.Período da presidência: 19 ct 19.

Presidente: Vereador José Antoríio Lardengo .
Vice-Presidente: Vereador Alcindo Souza

1* Secretário: .

2* Secretário: .

Vereador Sebastião Louzada

Vereador 'EuLens Soares da Silva
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EROJETO DE LEI N2 O

Art. 12 Eica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área de terra

de 3.613 m2 ( treis mil, seiscentos e treze metros quadrados),
localizada ao lado da Escola de 12 G-rau "PlorisLelo ííeves", â
Sociedade de Amigos do Bairro Hovo Parque AquAdaLã, nesta cida
de,

I

I
1

Art, 22 _ As depsesas com escritura de doação correrão por conta da entida
de beneficiária, que fará construir no local, sua sede social,de
acordo com plantas aprovadas pela Miinicipalidade,

j

Art» 3® - Gasa a entidade beneficiária não providencie o que for necessá-
rio para a outorga da escritura, e não de início a construção da
sede social, no prazo de dois (2) anos, a contar da publicação /
desta Lei, fica sem efeito a autorização de que trata o art. 12,

Art, 42 - Esta Lei entrará em vigor, apartir da data de sua publicação,re-
^  vogadas as disposições em contrário,

I

Baclioeiro de Itapemirim, 22 de março de 1976,-

.  JUSTIFICATIVA

Quando presidente da Sociedade de Bairro acima mencionado, dan
do andamento nos documentos necessários para o registro da referida enti
dade, conseguimos, através da Gamara Municipal, reconhece-Ia como de "üt_i
lidade Páblica" •

Atualmente licenciado do cargo que ocupava na referida entidade,
venho solicitar aos nobres colegas Vereadores, a aprovação deste Projeto,
era carater de urgência, para que a atual Diretoria, possa dar início a con^
truçao da sede social, que atenderá, assim, aos anseios dos moradores <S,que—
le popiiioso bairro,

Na presente proposição, vai anexada a planta referente a aréa a

ser doada.Desta forma, conto com o apoio de V.Exas^

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de março de 1976

Moisés mttos Robles

■! ^yistre-s©. Aistu©-S8, fereador
das Sessões,̂ £.jãS. /19.Sá
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RETIRADO A PEDIDO DO AUTOR_
Saia daí 3c:;Ao-, !■ -
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